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ERRATA 
RESOLUÇÃO SESA nº 284/2022 

Publicado no DOE nº 11160 de 20/04/2022. 
 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 4º, 
incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848 de 3 de maio de 2019 e o Art. 8º, inciso IX, 
do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, PUBLICA ERRATA JUNTO 
À RESOLUÇÃO SESA Nº 284/2022, PARA NELA FAZER CONSTAR QUE, 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 5º A Comissão Estadual Central de Tratamento Fora de Domicílio/ 

CECTFD será composta por 04 (quatro) ou mais servidores efetivos ou comissionados 
(atuante no setor TFD), da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.  

 
§1º Os seguintes técnicos integrarão a Comissão Estadual Central de Tratamento 

Fora de Domicílio/CECTFD, que será coordenada pelo primeiro:  
 
I - Rosane Malinowski Riograndense – Agente Profissional/Médico;  
 
II - Francisco Eduardo Manassés – Agente Profissional/Médico;  
 
III - Ciro Ribas Neto – Agente Profissional /Médico; 
 
IV - Clarice Marília Hrenechen Krechinski – Chefe da Divisão de Regulação 

e Acesso (Cargo em Comissão);  
 
§2º Os representantes indicados poderão ser substituídos a qualquer tempo, por 

designação das partes envolvidas.  
 
LEIA-SE: 
 
Art. 5º A Comissão Estadual Central de Tratamento Fora de Domicílio/ 

CECTFD será composta por 04 (quatro) ou mais servidores efetivos ou comissionados 
(atuante no setor TFD), da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.  

 
§1º Os seguintes técnicos integrarão a Comissão Estadual Central de Tratamento 

Fora de Domicílio/CECTFD, que será coordenada pelo primeiro:  
 
I - Rosane Malinowski Riograndense – Agente Profissional/Médico;  
 
II - Francisco Eduardo Manassés – Agente Profissional/Médico;  
 
III - Ciro Ribas Neto – Agente Profissional /Médico; 
 
IV - Clarice Marília Hrenechen Krechinski – Chefe da Divisão de Regulação 

e Acesso (Cargo em Comissão);  
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V - Eder Ziolkowski – Auxiliar Administrativo. 
 
§2º Os representantes indicados poderão ser substituídos a qualquer tempo, por 

designação das partes envolvidas.  
 

 
Curitiba, 27 de abril de 2022. 

 
 

Assinado digitalmente  
Dr. César Augusto Neves Luiz  

(César Neves) 
Secretário de Estado da Saúde  
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